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Técnico Superior na drea de Desporto — Divisdo de Desenvolvimento Econémico

Atan.°1

Defini¢cdo dos métodos de selegéo

----------- Aos doze dias do més de outubro do ano dois mil e vinte e dois, nesta Vila de Cabeceiras
de Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.° Luis Cabral de Almeida
Summavielle, Chefe da Diviséo de Obras Municipais, Dra. Silvia Manuela Barroso de Oliveira, Chefe
da Divisdo Administrativa e Financeira e Dr. Ramiro André Pacheco Carvalho, Chefe da Divisdo de
Desenvolvimento Econémico, na qualidade de membros do jdri do procedimento concursal comum
para ocupagéo de quatro postos de trabalho por tempo indeterminado na carreira e categoria de
técnico superior na area de Desporto para a Divisdo de Desenvolvimento Econdmico.-—-——=-a=mesa—-n-
----------- A reunigo teve por objetivo definir os métodos de selegéo, os parametros de avaliagéo e
respetiva ponderago e o sistema de valoragéo final dos métodos de selegdo a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizagéo: Desenvolve fungbes consultivas, de estudo,
planeamento, programagéo, avaliagéo e aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e
ou cientifica, que fundamentam e preparam a decisdo. Elabora pareceres, projetos e atividades
conducentes a definicdo e concretizagdo das politicas do municipio na area da unidade organica.
Gere e promove a manutencdo dos equipamentos desportivos municipais, bem como, orienta e
supervisiona todas as atividades e funcionamento dos mesmos. Dinamiza o Gabinete de Desporto
da Camara Municipal, promovendo e executando agdes € iniciativas de indole desportivo. Elabora
os planos anuais de desenvolvimento desportivo. Garante as aulas de natag&o e o servigo de
nadador-salvador e vigildncia nas Piscinas Municipais. Executa as iniciativas de indole desportivas
constantes nos Planos de Atividade. Mantem atualizada a Carta Desportiva Municipal. Promove

atividades desportivas no concelho. Apoia 0 movimento associativo e as suas atividades e iniciativas.

Coordena, orienta e executa os procedimentos e agbes de apoio administrativo.

---------- Nestes termos, o Juri deliberou por unanimidade, o seguinte:
--------- 1. Nos termos do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com o n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei n.°
35/2014, de 20 de junho na sua atual redagéo, serdo aplicados os métodos de sele¢éo: Prova de

Conhecimentos (PC) e Avaliagdo Psicolégica (AP).
a)_Prova de Conhecimentos (PC) destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de fungdes,
bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagdo da lingua portuguesa. A Prova de

Conhecimentos sera escrita, de realizagdo individual, de natureza teérica com consulta e efetuada }
|

Praca da Repiiblica n° 467 - 4860-355 Cabeceiras de Basto | Telefone 253 669 100 - Fax 253 662 726 | e-mail: servicoatendimentounico@cabeceirasdebasto.pt



MUNICIiPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

CAMARA MUNICIPAL
CONTRIBUINTE N° 505 330 334

em suporte de papel, numa s6 fase e pode ser composta por questdes de desenvolvimento e

questdes diretas, com a duragéo de 20 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versara sobre as

matérias constantes dos seguintes diplomas:
----------- Constituigdo da Republica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas — Lei
n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagdo; Regime Juridico das Autarquias Locais - Lei n.°
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéo; Cédigo do Procedimento Administrativo, na sua
atual redagéo; Codigo do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéo; Lei n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestdo e avaliagdo do desempenho na
Administragdo Publica, na sua atual redagdo; Regime juridico dos acidentes de trabalho e das
doengas profissionais na Administragéo Publica - Decreto-Lei n.° 503/99, de 20 de novembro, na sua
atual redagéo; Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redagéo atual — Cédigo dos
Contratos Pablicos, CCP; Decreto-Lei n.® 110/2012, de 21 de maio — Procede a primeira alteragéo
ao Decreto-Lei n.° 141/2009, de 16 de junho, que estabelece o regime juridico das instalagdes
desportivas de uso ptblico; Lei n.° 5/2007, de 16 de janeiro — Lei de Bases da Atividade Fisica e
Desporto; Decreto-Lei n.° 273/2009, de 1 de outubro — Regime Juridico dos Contratos-Programa de

Desenvolvimento Desportivo.
b)_Avaliacdo Psicolégica (AP). A avaliagéo psicologica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de

personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil

de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagéo

psicologica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Nao Apto.
---—--—--—Seréo exclufdos os candidatos que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de
selegdo, bem como os que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um juizo de Ndo Apto no método de selegdo Avaliagéo
Psicolbgica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegdo, bem como todas as fases, tém carater

eliminatério.
----—-—-==-A ordenac¢do final dos candidatos que completem o procedimento serad efetuada numa

escala de 0 a 20 valores e resultara da avaliagdo obtida na Prova de Conhecimentos que valera

100%.

.......... OF = PC (100%)

---------- Em que

---------- OF - Ordenagéo Final

---------- PC — Prova Conhecimentos

---mm---=-2. Opg&o por métodos de selegédo nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:---
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--------- --Para os candidatos que, estejam a cumprir ou executar a atribuicdo, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados
em situagdo de requalificagdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéo,
competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagéo o procedimento
foi publicado, os métodos de selegdo utilizar sdo a Avaliagdo Curricular (AC) e Entrevista de
Avaliagdo de Competéncias (EAC), conforme disposto nas alineas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.°
da Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na

sua atual redagéo.
-----—-—-Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redacg&o, os candidatos podem
optar, mediante declaragdo escrita, pela realizagcdo da Prova de Conhecimentos e Avaliagio

Psicolégica.
a) Avaliacdo curricular, destinada a avaliar e analisar a qualificagdo dos candidatos,

designadamente a habilitagdo académica e profissional, percurso profissional, relevancia da

experiéncia adquirida e de formacgdo realizada, tipo de fungbes exercidas e avaliagdes de

desempenho obtidas nos Gltimos 3 anos, integrando os seguintes elementos:
---------- HAB — Habilitacdo académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel

de qualificaggo certificado pelas entidades competentes:

---------- Habilitagbes académicas de grau exigido a candidatura ~ 18 valores;

---------- FP - Formacao profissional: O fator formagé&o profissional (FP) tem a seguinte pontuagéo:

---------- Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;

---------- De 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;

---------- De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores;

---------- De 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;

---------- De 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;

---------- Mais de 25 unidades de crédito: 20 valores.
---------- As acbes de formagdo sdo convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela

seguinte:

Agdes de formagéao Unidades de crédito
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>5 dias....oerrerireinnnne, 4 J

---------Para efeitos do calculo do fator formagao profissional (FP) apenas relevam os cursos e agées
de formagéo frequentados adequados as fungbes a exercer, ndo podendo a pontuagio total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serdo consideradas as agbes de formagao
comprovadas através de copia do respetivo certificado que indique o niimero de horas ou de dias de
duragéo da agdo de formagéo e a data de realizagdo da mesma. Sempre que do respetivo certificado

n&o conste o numero de horas de duragéo da formagéo, considerar-se-a4 que cada dia de formagéo

é equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.

---------- EP - Experiéncia Profissional sera ponderada da seguinte forma:

---------- Menos de um ano — 8 valores:

---------- Entre um e dois anos ~ 10 valores;

---------- Entre trés e quatro anos — 12 valores;

---------- Entre cinco e seis anos — 14 valores;

---------- Entre sete e oito anos — 16 valores;

---------- Entre nove e dez anos — 18 valores;

---------- Mais de dez anos — 20 valores;

---------- No caso de ultrapassar um periodo, cai no imediatamente seguinte.
---------- Para analise da experiéncia profissional apenas sera levado em conta o periodo de tempo

em que os candidatos exerceram fungbes adequadas as tarefas a exercer a qual devera ser

devidamente comprovada.
---------- AD - Avaliacdo de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagéo
relativa ao ultimo periodo néo superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigo,

competéncia ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual sera ponderada, através

da respetiva média, da seguinte forma:

=--wmmand 3 5 — Mérito Excelente — 20 valores.

---------- 4 a 5 - Desempenho Relevante — 16 valores.

---------- 2 a 3,999 - Desempenho Adequado - 12 valores;

---------- 1 a 1,999- Desempenho Inadequado — 8 valores.
---------- Para os candidatos que ndo possuam avaliagdo de desempenho relativa ao periodo a

considerar, sera atribuida a nota de 12 valores.

----------- A Avaliagdo Curricular sera ponderada da seguinte forma:
---------- AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD(25%)
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---------- HAB - Habilitagdo Académica

---------- FP — Formagéo Profissional

.......... EP - Experiéncia Profissional

---------- AD - Avaliagéo de Desempenho

---------- b) Entrevista de Avaliacio de Competéncias — Visa obter através de uma relagéo

interpessoal, informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as

competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungéo.
-—--—-—-8erdo excluidos os candidatos que n8o comparegam a qualquer um dos métodos de
selegdo, bem como os que obtenham uma valoragdo inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos. Ao abrigo do disposto no n.® 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,

todos os métodos de selegdo, bem como todas as fases, tém caréter eliminatério.

----------- A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento sera efetuada numa

escala de 0 a 20 valores e resultara da ponderagéo da seguinte férmula:
---------- OF= AC (55%) + EAC (45%)

----=--- Em que:

---------- OF - Ordenag&o Final

.......... AC - Avaliagéo Curricular

--==--==== EAC — Entrevista de Avaliagdo de Competéncias
--------- —3. Em situagdes de igualdade de valoragéo, serdo aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéo
sera feita pela seguinte ordem: pela melhor nota dos métodos seguintes, pela maior habilitagdo

académica. Se mesmo assim permanecerem empatados, desempatam pela maior experiéncia

profissional na fungdo, e em seguida pela maior formagéo profissional.
-----——----4. Aos candidatos com deficiéncia é-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.° do
Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, devendo os mesmos declarar, no requerimento de

admisséo, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia e os

meios de comunicagao/expresséo a utilizar no processo de selegao.
----—-—--—5. As falsas declaractes prestadas pelos candidatos, no requerimento, serdo punidas nos
termos da lei penal, assistindo ao jari do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer

candidato, em caso de divida, a apresentagdo de documentos comprovativos dos factos constantes

da candidatura.
---------- 6. Das atas do Jari constam os pardmetros de avaliagéo e respetiva ponderagdo de cada

um dos métodos de selec&o a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valorag&o final do método,

s&do facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.
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----------- Nada mais havendo a tratar, o Juri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais

se lavrou a presente ata, que depois de lida vai ser assinada por todos os seus membros,--—-------

O Juri,

"\e\&x

(Luis Cabral de Almeida Summavielle, Eng.®)
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(Silvia Manuela Barroso de Oiliveira, Dra.)
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{Ramiro André Pacheco Carvalho, Dr.)
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